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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

 

 

 

PORTARIA 542.1/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar a servidora pública, ANNA KARULINA DE SOUSA SOBREIRA, brasileira, 

divorciada, identidade 2005099139504 – SSPDS/CE, CPF 040.847.293-61, matrícula 

funcional 135593-7, ocupante do cargo de Secretário, lotada na Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente, admitida em 01/07/2021, para 

desempenhar as seguintes atribuições abaixo relacionadas, da Nova Estrutura 

Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 

e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.  

 Emissão de CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar;  

 Digitação de Garantia Safra;  

 Execução de diversas Políticas Públicas desenvolvidas no 

Município.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de novembro de 2022. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 542.2/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar o servidor público, RICK RAFAEL DIOGENES SOUSA, brasileiro, solteiro, 

identidade 2002010318400 – SSPDS/CE, CPF 032.654.423-22, matrícula funcional 

136024-8, ocupante do cargo de Digitador, lotado na Secretaria do Desenvolvimento 

Rural, Agricultura e Meio Ambiente, admitido em 02/08/2021, para desempenhar as 

funções inerentes ao cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 

de novembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 542.3/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar a servidora pública, NATALIA GISDAYANE DIOGENES OLIVEIRA, 

brasileira, casada, identidade 2003010304741 – SSPDS/CE, CPF 015.078.553-46, 

matrícula funcional 137255-6, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na 

Secretaria do Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente, admitida em 

01/11/2022, para desempenhar as funções inerentes ao cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio da Intendência, 01 de novembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 542.4/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022;  RESOLVE:  Art. 1º. 

Designar a servidora pública, LIDUINA SOUZA DE LIMA, brasileira, divorciada, 

identidade 20170772076 – SSPDS/CE, CPF 221.826.833-72, matrícula funcional 

010246-6, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito, 

admitida em 03/01/1994, para desempenhar as funções inerentes ao cargo. Art. 2º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de novembro de 2022. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº 542.6, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. Revoga gratificação por 

tempo integral de serviço, dos servidores da Prefeitura, na forma que indica. O Prefeito 

Municipal de Jaguaribe-CE, Alexandre Gomes Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, etc. RESOLVE: Art. 1º. Revogar a concessão da gratificação por tempo integral 

de serviço dos servidores, Antonia Leonice Victor da Silva, Auxiliar de Enfermagem, 

constante da Portaria N° 823, de 28.12.2021, Jacqueline Paiva Ribeiro, Auxiliar de 

Enfermagem, constante da Portaria N° 832, de 28.12.2021, Leopoldo Jacomel, Médico, 

constante da Portaria N° 461, de 06.10.2022 e Michele Leandro Diógenes, Motorista B, 

constante da Portaria N° 463, de 06.10.2022, lotados na Secretaria da Saúde. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º. Revogam-se as 

disposições em contrário. PALÁCIO DA INTENDÊNCIA, em 01 de novembro de 

2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 542.7/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar a servidora pública, ANTONIA JUCILENE PINHEIRO, brasileira, 

divorciada, identidade 20170969996 – SSPDS/CE, CPF 675.632.603-15, matrícula 

funcional 100360-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal da Saúde, admitida em 15/07/2010, para desempenhar as funções inerentes ao 

cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de novembro de 2022. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 542.8/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; CONSIDERANDO a 

ESSENCIAL importância da Secretaria Municipal de Saúde – SESA; RESOLVE: Art. 

1º. Designar a servidora pública, FERNANDA SARMENTO DE SOUZA, brasileira, 

solteira, identidade 20081319236 SSPDS/ES, CPF 065.647.823-30, matrícula funcional 

137201-7, ocupante do cargo de Médico, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, 

admitida em 18/10/2022, para desempenhar as funções inerentes ao cargo. Art. 2º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de novembro de 2022. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 542.9/2022, de 01 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar o servidor público, JOAO VICTOR OLIVEIRA NUNES, brasileiro, solteiro, 

identidade 20161624434 – SSP/CE, CPF 078.957.433-09, matrícula funcional 136900-8, 

ocupante do cargo de Motorista B, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, admitido em 

01/07/2022, para desempenhar as funções inerentes ao cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio da Intendência, 01 de novembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº 542.10, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. Concede gratificação de 

campo, aos Agentes de Combate às Endemias (ACEs) e Agentes de Vigilância Sanitária 

(AVS’s), do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, Alexandre Gomes Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto do Art. 8º, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº 

1.481, de 20 de março de 2020. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de campo, ao 

servidor constante no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 01 de novembro de 2022. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENESPREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 542.10, DE 01 DE 

NOVEMBRO DE 2022. GRATIFICAÇÃO DE CAMPO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 01 de novembro de 

2022. ALEXANDRE GOMES DIOGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

Nº NOME CARGO 
SECRE

TARIA 
GRATIF. 

01 MAX FABIANE 

MACÁRIO 

AVELINO 

AGENTES DE 

SAÚDE EM 

ENDEMIAS 

SAÚDE R$ 181,95 
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***  ***  *** 
 

PORTARIA 555.1/2022, de 10 de novembro de 2022.O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar a servidora pública efetiva, ABIMAELA CAVALCANTE DE LIMA, 

brasileira, casada, identidade 2002029198221 – SSP/CE, CPF 007.946.803-99, matrícula 

funcional 100499-9, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal da Saúde, admitida em 19/07/2010, para desempenhar as funções inerentes ao 

cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 10 de novembro de 2022. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 555.2/2022, de 10 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; CONSIDERANDO a 

ESSENCIAL importância da Secretaria Municipal de Saúde – SESA; RESOLVE: Art. 

1º. Designar a servidora pública efetiva, MARLY CALISTO OLIMPIO DA SILVA, 

brasileira, casada, identidade 245370392 SSP/CE, CPF 845.034.593-68, matrícula 

funcional 100504-9, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal da Saúde, admitida em 21/07/2010, para desempenhar as funções inerentes ao 

cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 10 de novembro de 2022. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 555.3/2022, de 10 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. 

Designar a servidora pública efetiva, ROSAURA CRISTINA GUERRA DIOGENES, 

brasileira, casada, identidade 1907187 – SSP/CE, CPF 442.315.473-00, matrícula 

funcional 010468-0, ocupante do cargo de auxiliar de enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal da Saúde, admitida em 29/01/1999, para desempenhar as funções inerentes ao 

cargo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 10 de novembro de 2022. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 560.1/2022, de 17 de novembro de 2022. O Prefeito Municipal, 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 

de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; CONSIDERANDO a 

ESSENCIAL importância da Secretaria Municipal de Saúde – SESA; RESOLVE: Art. 

1º. Designar a servidora pública, LETICIA GUIMARAES DAMIAO PINTO, 

brasileira, solteira, identidade 3953502 SSPDS/PB, CPF 104.676.184-61, matrícula 

funcional 137266-1, ocupante do cargo de Médico, lotada na Secretaria Municipal da 

Saúde, admitida em 16/11/2022, para desempenhar as funções inerentes ao cargo. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 17 de novembro de 2022. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA do Município de Jaguaribe-CE torna público o extrato do 

Instrumento Contratual Nº 20.04.02/2022-11, resultante do PREGÃO ELETRONICO 

Nº 20.04.02/2022 UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ENSINO FUNDAMENTAL – 

05.07.12.361.0008.2.027 / SEDUC – 05.07.12.122.0002.2.018 ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30.00 VALOR GLOBAL: R$ 3.416,00 (Três mil e quatrocentos e 

dezesseis reais). VIGENCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 

contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2022. CONTRATADO: A. C. COMERCIO DE 

PAPEIS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI - ME   ASSINA (M) PELOS (AS) 

CONTRATADO (AS): Ana Carolina Guimaraes Vidal  ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Francisco Elder Cavalcante Barroso Jaguaribe/CE, 21 de dezembro 

de 2022. Francisco Elder Cavalcante Barroso - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

 
***  ***  *** 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 


